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nharem da Tropa auxilliar, e mais pessoas que fo-
rem na sua conducta lhe obedeção. e executem suas 
ordens em tudo o que for para bem desta delli-
gencia de que vay encarregado, pena de que 
obrando algum o Contrario será asperamente cas-
tigado, como me parecer justo. E outro sim or-
denno que concluida esta Comição, se recolha 
logo daquella P raça para esta cidade, trazendo em 
sua Companhia os mesmos Soldados que leva de 
Goarda, a que não porá embarasso algum o Com-
mandante da mesma Praça . Sam Paulo a vinte e 
quatro de Junho de mil Setecentos e Setenta e 
q u a t r o . — C o m a rubrica do lllustrissimo, e Excellen-
tissimo Senhor General. 

Passe o Ajud.0 de Ordens Ant.° Lopes fazer 
com toda a brevid.0 a prez.a expedição p.a a Pra-
ça do Guatemy. 

Ordeno ao Ajud.9 de Ordens Ant.° Lopes de 
Azevedo passe ao Porto de Arari taguaba a fazer 
expedir com toda a brevid.0 a Prez.8 expedição de 
Soccorro p.a a P raça de Guatemy na forma costu-
mada. S. Paulo, a 9 de julho de 1774. Com a ru-
brica de S. Ex.a 

P.a s a r g M o r ffi.ei Caetano Znniga 

Recebo a car ta de Vm.ce de 17 do prezente 
dando-me parte de ter recebido os prezos do Ex."10 

Snr. B.° que conduzio para essa v.a o Sarg. '0 Jozé 
da Silva. 


